
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

Campus Itaberaba

Edital 01/2021 – Edital de Seleção de Alunos Bolsistas para Projeto do Campus Itaberaba

Aprovado no Edital 05/2021 – IF Mais Empreendedor

O Instituto Federal de Educação,Ciência eTecnologia Baiano, por meio da Pró-Reitoria de

Extensão- Proex, torna público a chamada pública visando a seleção de alunos(as) bolsistas

para o Projeto “PEIMP – Planejamento Estratégico Empreendedor  para enfrentamento dos

Impactos Pandêmicos”.

1. Objetivo

Este Edital visa a selecionar estudantes dos cursos do Campus Itaberaba, regularmente

matriculados, para participação como bolsistas no Edital IF Mais Empreendedor nº 05/2021,

disponível no seguinte

link: https://drive.google.com/file/d/1_XbRKe02eOX0UZm6S3EUZejumpRBuc39/view.

As atividades referem-se a consultorias empresariais e têm previsão de duração de 06

(seis) meses, de Junho a Dezembro de 2021. As atividades que serão desenvolvidas junto às

empresas atendidas por este Projeto serão on line, em função do contexto atual, e

envolvem as dimensões: marketing, clientes, finanças, processos internos, aprendizagem e

crescimento e sociedade. 

As bolsas ofertadas aos(às) estudantes pretendem despertar a criatividade discente através

da relação deles(as) com a realidade das empresas locais incentivando-os(as) a

desenvolverem suas competências mediante participação em projetos de

empreendedorismo. Assim,visa a: a) Ampliar o espaço de atuação do(a) estudante a partir

da execução e acompanhamento de ações de assessoria às empresas e microempresas b)

Contribuir para a formação de profissionais com espírito  crítico, reflexivo e cidadão. c)

Fortalecer as ações de empreendedorismo no âmbito do IFBaiano e região.

2. Das Vagas e das Bolsas

Poderão compor a equipe do projeto PEIMP do Campus Itaberaba aprovado no edital IFMais

Empreendedor, sob a coordenação da Profª Drª Aleciane da Silva Moreira Ferreira:

a) Até 06 estudantes bolsistas regularmente matriculados(as) nos cursos do IFBaiano

Campus Itaberaba, a partir de 18 anos de idade.

b)O valor da bolsa será de 400,00 (quatrocentos) reais mensais para cada estudante para

uma carga horária semanal de 20 horas durante os 06(seis)meses de duração do projeto.

c) O valor mensal de cada bolsa destinado ao(à) bolsista é individual e indivisível.

3. Das Inscrições



As                     inscrições        devem         ser          realizadas        pelo formulário

https://forms.office.com/r/yh9zZ4kJmB. Não é possível salvar e continuar depois e será

aceita apenas uma inscrição por candidato(a). No ato da inscrição,o(a) candidato(a) deve

submeter:

a) Declaração de Matrícula emitida pelo sistema acadêmico;

b) Carta de intenção apresentando os motivos pelos quais deseja participar como bolsista

no projeto IF Mais Empreendedor. As cartas serão pontuadas de 0 a 10, considerando os

seguintes itens: I)Conhecimento sobre Planejamento Estratégico;II) Clareza na exposição de

ideias; III) Adequação às regras vigentes com relação à língua escrita. A carta deverá ser

redigida pelo(a) candidato, anexada junto ao formulário de inscrição e ter no máximo 1

página;

c) Os(as) estudantes poderão ser contactados para entrevista via Webconferência, caso

necessário;

e) As etapas deste processo seletivo devem obedecer o Cronograma descrito no item 6.

4. Da Seleção 

A responsável pela seleção dos bolsistas é a coordenação deste Projeto.

Havendo empate entre os(as) candidatos(as), terão prioridade:

1) Candidatos(as) com mais tempo de estudo no IFBaiano Campus Itaberaba;

2) Candidatos(as) que possuam alguma experiência na temática deste Projeto;

Candidatos(as) não selecionados(as) para bolsistas poderão ser contactados(as) para

verificar o interesse em ser voluntários(as), a depender da necessidade.

Os resultados das etapas constantes  no cronograma serão divulgados no site:

https://www.ifbaiano.edu.br/unidades/itaberaba/

5. Das Atribuições dos Bolsistas

a) Os(as) estudantes se comprometem a acatar e cumprir as orientações da coordenação

do projeto até a finalização do processo de consultoria.

b) Os(as) estudantes se comprometem a participar das ações de treinamento e consultoria

oferecidas pelas entidades parceiras a fim de se prepararem para auxiliar as empresas.

c) Os(as) estudantes se comprometem a manter sigilo das informações que tiverem acesso

das empresas atendidas.

d) Os(as) estudantes se comprometem a executar as ações pactuadas entre as partes

envolvidas no projeto.

e) Os(as) estudantes se comprometem a apresentar evidências das ações realizadas

mensalmente.

h) As bolsas poderão ser canceladas a qualquer tempo: I) por desistência do(a) estudante;

II)a pedido do(a)orientador(a); III)por não cumprimento das exigências do projeto; IV) por

trancamento de matrícula; V) por sanção disciplinar; VI)por falta de inscrição pelo(a)

estudante(a) em disciplinas no período de vigência da bolsa.

Parágrafo único:Os(as) bolsistas que tiverem suas bolsas canceladas, pelos motivos acima,

poderão ser substituídos(as) no decorrer do período, por outro(a), através de seleção gerida

pelo(a) coordenador(a).

6. Cronograma




